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MARMELEIRO -PR, 13 de maio de 2025

orÍclo: 04t2025;

Para:AcoMlSSAoDELlclTAcAo-EDITAL}}IÀ}}SEDITALDECHAMAMENTo
puBlrco No 003/202s pRocESSo ADMrNrsrRATrvo ELETRôNtco No 752t202s cóD'

VERIFICADOR: ET3MAIF

A Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada do Paraná - coopafi Marmeleiro vem por meio

desta apresentar nossa proposta de alimento disponível para suprir demandas de alimento'

a)ProvadelnscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica-CNPJ;
b) cópia do Estatuto sob o código de verifica ção -20252198689 junta comercial

c) ata de posse da atual diretoria registrada

d) Extrato da DAP ou CAF

e) conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da união;

f) certificado de Regularidade de situação para com o Fundo de Garantia de (FGTS);

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

h)projeto de vãnda de gêneros alimentícios da agricultura familiar;

i) Anexo lll-
j) (ANEXO lV; Declaração de que os gêneros alimentícios;

k)ANEXoVDeclaraçãodoseurepresentantelegalderesponsabilidade;
L ) LICENçA SANffÁRß ATUALIZADA;

Eli Da Ponl -0212025- Panificado - Doce de frutas :

Miguel kuocaki -22/2025- beneficiamento mandioca ;

Marlete R. Barbakovi - t56/2024 -Panificado

Roseli D. A. Moraes - 0L0 susaf - Queijo

Edenir basso - Certificado orgânico pr 0908012024

COOPERATIVA Cti{TiAL DA AGRICULTURA FAMILIAR

INTEGRADADoPARANA-cooPAFICENTRAL

Rod.PR483,n9.505,B.Marrecas,CxPostal1552,cEP.85.601-195-FcoBeltrão.pn(46)3524-3997

cNPJ08.730.945/ooo1.7o-direcaocoopaficentral@gmail.com

Contrato de serviço farinha de milh o- li sanitária

t(ÿs

Presidente

CPF: 766.010.569-87

Recebido : ...............1.'....'..../..,.,.""'
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o
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tAssinatura
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Habilitação dos GRUPOS FORMAIS da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares

Rurais, detentores de cAF Jurídica: o Grupo Formal detentor de cAF JURlDlcA, deverá

presentear os documentos abaixo relacionados' sob pena de inabilitação:

a) Prova de lnscricão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

comPetente;

c) Extrato de cAF para associaçöes e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da união' expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

e) certificado de Regularidade de situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviço

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT)' nos termos da Lei ne

12.440, de 07 de julho de 20L1;

g) projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar'

com assinatura do ,"u l"pr"r"ntante legal conforme Anexo ll deste Edital;

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados (ANEXO lV);

i) Declaração do seu representante legalde responsabilidade pelo controle de atendimento do

limiteindividualdevendadeseuscooperados/associados(ANEXoV);

j)Provadeatendimentoderequisitosprevistosemleiespecial,quandoforocaso;

k) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal

deverá apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no serviço de

(FGrs);

lnspeção comPetente;

,a

r
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DE DE DA
DA PROPOSTA DE

l-

2. CNPJ: 0ó,065.256/0001 -63

3. Endereço: Ru¡ Alvor8d8 4. Municlpio/UF: Marmeleiro

5. E-mail: coooalimarmeleirotOqmail.com 6. Fone: 46 99932 3060 7. CEP: 8561 5-000

8, NO DAP
PRt r2022.02.000001 r07cAF

9. Bancoi Banco do Brasil

10. Aqência:2282-9
I l. N' Conta Correnre: 2:l 533-4

12. N" Associados: 182 I 3. N' Associados Lci n' I |.326120061 248
14. N'Associados conr DAP
Fisicâr I 82

I 5. Nome r€presentante legalr jose carlos Farias
r6. cPF:
766.010.569-8?

l?. Fone:46 99975-3 169

t8. Km l0
EXECUTORA PNAE/FNDE/MEC

L Nome da entidade: PREFEITURA MUNICIPAL MARMELEIRO 3, Municipio/UF: Marmeleiro/Pr

6. Nome do ReDresentante e E-mail: JANDER LOOS

Qusnt Unitári
Valo¡
Tôrnl

Unidade de

nredida
PRODUTO

1 150 Kq ABACATE 5.98 89?.00

2 300 l( 5.20 I

3 400 Kc ABOBRINHA verde; 5,00 2,000.00

4 600 Un¡d. ACEIGAl 6.00 1r )0 00

500 U nld ALFACE CRESPA ORGANICA 5,80 2.900.00

ìt ino 002.000 ALFACE CRESPA OU AMERICANA:

7 2.000 Unld. ATFACE LISA E OU AMERICANA; 5.25 ì0.500 00

I 300 Unld. qLFACE MIMOSA ROXAj 5,15 1.545.00

9 1.500 Unld. 5.00 1

10 4.000 Kq BANANA CATURRA 4,99 r9.960.00
11 2.000 Ks 6,01 l2 020.00

72 I I 1 000 00ðAìAIA DOCL; 5,00

13 1.500 Kß BERGAMOTA: 5,00 7.500.00

74 900 l(r 4 56? 0ô

15 2.000 KG BOLACHA CASEIRAI 30,21 60.420.00

16 1.000 kr BOTACHA DE MILHO 15 000 o0

77 1.000 z BOLACHA DE POLVILHO DOCE. 35,72 35.720.00

18 600 LJnld. BOTO DE CENOURA; 15.03 90tRlto
19 600 Unld. BOLo DE FUBAj 14,62 8172.00
20 600 LJnld. 15.15 0 osô o0BOLO SIMPLES:

2r 500 Unld. BROCOLIS ORGANICO 70,42 5.2t0.00
22 800 U nid. 7 o/tR 0l)

1.000 (¡ 6,00 ó.000.00

24 1.300 t t 6 641 00

25 1.O00 Maço CHEIRO-VERDE; 7,64 7.640.00

26 350 Kr CHUCHU; 5.00 I 750 00

27 1.500 I ? osô ôoCITRUS PONCKAN 5,30

28 800 Unld. 4.74 6 512 00

29 300 COUVE FLOR ORGANICA; LO,L4 3.042.00

30 400 Maço COUVE MANTEIGA EM FOTIIA 6-00

2.500 CUCA CASEIRA; 14,00 35.000.00

100 Kß DOCE DE FRUTAS; 24.97

33 300 Mâco 6,80 2.040.00
34 1.000 KT MttHo - 5.50

35 1.200 kg FEUÁO CARIOCA, tlpo 1; 10,00 12.000.00

36 1.700 KE FEIJAO PREtO, tloo 1; 10.00 l? 000 00

37 3.500 a LARANJA COMUM; 5,00 17.500.00

38 2.000 j CASEIRO 22.33 44 660 00

39 1,500 r1 dR( oô8,99
40 600 ks MELANCIA 4,20 2 520 00

4t 150 ke MII.HO DE PIPOCA; ) 11R OA

42 600 iq MITHO VERDE; 8,00 4 800 00

43 6.000 DZ 72 ôOô OOOVOS OE GALINHA, BRANCO OU ERMETHO;

44 1.000 iß 34,01 34 0t0 00

45 2.000 KG PAU q!EIXO IAI IADUI 1ô ¿0ô 0t)

46 800 ks PAO DE CENOURA 508; 24,85 19.880.00

47 2i500 Ks PAO DE LEITE CASEIRo 500¡: 23.92 ts Roo o0

48 1,000 KS PAo DE LEITE CAsEIRO 508; 22,00

49 1.000 kr r? (0ô ô0

50 500 kB PEPINO SALAOA; 5.34 2 670 00

51 200 i¡ I 200 lltì6,00
s2 2.OOO kr 58,00 I ló.000.00
53 1.200 kr REPOLHO VEROE; 6 00ô 0tì5,00

54 600 (g TOMATE; 8,75 5 250 00

55 150 kE VAGEM I qtt q0

TOTAL 844.762 50

estar de ac¡rdo c¡m as ændições e que 8sneste

Local e data: MARMELETRO. 12 DE MAIO DE 2025. Nfrr;#l#¿ç 99975-3 169

/
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ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

DEMAIS

NUMERO

105

CEP

85.61 5-000
BAIRRO/DISTRITO

ALVORADA MARMELEIRO

TELEFONE

(046l, 5252-721

DATA DA CADASTRAL
16t12t2003

OATADA ESPECIAL

06.065.256/0001.63
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE

't6t12t2003

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO - COOPAFI - MARM

NOME

ELEIRO

DE FANTASIA)
COOPAFI - MARMELEIRO

47.24-5-00 - Gomércio varejista de
DIGO E DAATIVI

ho rtifrutigranje iros

Não informada
DAS

214.3 . Cooperativa
OA DICA

RALVORADA SALA

UF

PR

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL
ATI

ESPECIAL

1210512025,1418 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1210512025 às 14:11:39 (data e hora de Brasftia). Página: 1/l

a
1

about:blank ,t(
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Página 1 de 21

ATA N" OI-2025. DA ASSEMBLÉI¡. CNN,AL ORDINÁNIN E EXTRAORDINÁRIA DA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO
coopAFI MARMELEIRO, INSCRITA NO CNPJ 06.065.25610001-63 E NIRE
4I4OOOI5793 - REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2025.

Aos 02 (dois) dias do mês de abrit de dois mil e vinte e cinco, às 14:00 horas em 3" (Terceira)
convocação, reuniu-se o quadro social da Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de

Marmeleiro - Coopafi - Marmeleiro com o quórum mínimo, de associados conforme prevê

estatuto social, na Avenida Macalli, 440, Centro, Marmeleiro - PR, em Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinënia, conforme edital de convocação no dia 2l de março de 2025, publicado

no Jornal de Beltrãoo à folha e pagina -2A, na edição do dia 22.03.2025, que foi remetido aos

associados na forma de circular e convite afixado nas dependências da Cooperativa mais

frequentadas pelos sócios, cujo teor é seguinte: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: ASSEMBIÉI¡.
GERAL: EXTRAODINARIA ORDINARIA: Pelo presente edital o presidente da Cooperativa

da Agricultura Familiar Integrada de Marmeleiro - COOPAFI Marmeleiro, inscrita no CNPJ N.o

06.065.25610001-63, situada Avenida Macalli, 440, sala 01, Marmeleiro-PR, no uso de suas

atribuições legais que lhe asseguram o Estatuto Social, convoca todos os sócios, para Assembleia

Geral Ordinária que se reairizarâ no dia 02 de Abril de2025, em sua sede a Assembléia será na

Avenida Macalli, 440, Centro, Marmeleiro - Paranâ, a Assembleia Geral Extraordinátria e

Ordinária em primeira convocação às 12:00 horas, com a presença mínima de dois terços do seu

quadro social com direito a voto, às 13:00 horas em segunda convocação com a presença mínima
de metade mais uma das associadas com direito a voto e às 14:00 horas em terceira convocação,

com a presença mínima de qualquer número de associadas com direito a voto. Assembleia Geral
Extraordinária¡ I - Leitura e Aprovação do Edital; II- Deliberação e alteração do artigo lu e
parágrafos 2o do estatuto social. ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA: I - Prestação de contas

referente ao exercício de 2024; II- Destinação das Sobras apuradas ou rateio das perdas; III-
Recomposição de membros da diretoria; IV -Eleição de ll3 do Conselho Fiscal para o exercício
2025; V- Fixação de honorários, gratificações e cédulas de presença para o Conselho de

Administração e Conselho Fiscal; VI- Autorização junto ao quadro social da cobertura dos

gastos operacionais e contribuições dos associados conforme Artigo l8o do Estatuto Social; VII-
Assuntos gerais de interesse da sociedade. Marmeleiro, 2l de março de 2}25.Clariana M
Werkauser PRESIDENTE. Constatado haver quórum legal prEsentes, o Senhor Presidente abriu
os trabalhos, convidou os representantes das demais associado presentes para tomarem assento.

Em ato contínuo, o senhor Presidente, passou ao primeiro item da ordem do dia: I ' Leitura e

aprovação do edital de convocação; O Sr. Presidente determinou a mim, JOSE CARLOS
FARIAS, secretário, para que lê-se o edital de convocação. Realizada leitura, e discutido, foi
aprovado o edital por unanimidade, esta Assembleia Geral foi coordenada pela presidente.

Passou-se a primeiro item da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinaria colocado em

discussão, o item II - Deliberação e alteração do artigo lu e parágrafos 1o do estatuto social.
Após este ato se deu início a Assembleia Geral Extraordinária, sobre o item II - Deliberação e
alteração do artigo 1'e parágrafos 1o do estatuto social. Para efeito de esclarecimento de que sede

da Coopafi Marmeleiro necessita de atualização de seu endereço, devido ao fato de ter alterado

seu local de trabalho, foi realizado uma proposta de utilização de uma sala conforme locação

0212020, anexo a sala do sindicato dos trabalhadores na agricultura familiar de Marmeleiro
situado na Avenida Macali, no 440, Centro, CEP 85.614-068, Marmeleiro - PR. Neste documento

frca ajustado que Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Marmeleiro organizarâ sua

sede administrativa na sala (02). Após discutido em relação ao tema, o qual para a devida

alteração de endereço necessita-se de um documento oficial da Prefeitura Municipal com

1
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Página 2 de 21

ATA N" OI-2025 - DA ASSEMBLÉIN CNNAL ORDINÁNTN E EXTRAORDINÁRIA DA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO
coopAFI MARMELEIRO, INSCRTTA NO CNPJ 06.065.256/0001-63 E NIRE
4I4OOOI5793 . REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE2O25.

liberação e autorização do espaço, o qual será iniciado o procedimento do pedido para só então

fazer a mudança em outra Assembléia Extraordinária. Foi colocado em votação, onde foi
aprovada por unanimidade dos presentes. Cumprindo este item passou-se ao próximo item da

ordem do dia. No mesmo artigo primeiro, parágrafo 3o onde trata da nossa área de aitaçáo, para

efeito de admissão de associados, abrange os Municípios de Marmeleiro, neste sentido foi
apresentado nosso plano de atuação em função do projeto de avicultura colonial será preciso

ampliar nossa ârea de atuação propondo que atuação da Coopafi Marmeleiro seja em todo o

teritório do estado do Paraná. Após realizado todo o debate, sanado todas as dúvidas foi colocado
em votação, onde foi aprovado por unanimidade dos presente o parágrafo 3o passa ter a seguinte

redação: Parágrafo 3o- A área de açáo, para efeito de admissão de associados, abrange o
Município de Marmeleiro, e todos os municípios do Estado do Paraná, que estejam de acordo com
o Estatuto da Cooperativa. Sendo assim, tendo comprido os itens foi dado por encerada a

Assembleia Geral Extraordinária. Neste momento se deu início a segunda parte de nosso edital
de convocação, e passou-se então ao primeiro item da ordem do dia da Assembleia Geral
Ordinária, colocado em discussão; I - Prestação de contas referente ao exercício de 20241, O

Presidente solicitou a equipe responsável da contabilidade paru rcalizar a apresentação dos

números, e solicitou ao responsável, pela contabilidade contador Valdir Abati que distribuiu a

todos os presentes, uma via do documento para que todos os associados pudessem acompanhar e
procedesse a leitura do Relatório de Gestão Demonstrativo de Sobras e Perdas. Tendo o
presidente comentado alguns tópicos e esclarecido algumas dúvidas levantadas pelos associados,

solicitou ao plenário que indicasse, na forma da lei, um associado para presidir a mesa durante a

discussão e votação do Balanço Geral apresentado pela Diretoria com parecer do Conselho Fiscal,
tendo sido aclamado com presidente "ad-hoc" o responsável pela contabilidade o contador,
convidou para exercer o cargo de Secretário "ad-hoc", Jose Carlos tr'arias e Jocelaine Bernardi.
O Presidente da Assembleia e os demais ocupantes dos cargos deixaram a mesa, permanecendo

no recinto a disposição da Assembleia para os esclarecimentos necessários e assumiu a presidente

designado, onde agradeceu a escolha e deu continuidade aos trabalhos, solicitando um dos,

membro do Conselho Fiscal, para que lesse o parecer daquele conselho, relativo ao exercício onde
foi lido e recomendado a esta Assembleia a aprovação das contas apresentadas. Em seguida o
presidente, deixou a palavra livre para quem dela quisesse fazer uso, solicitando que os presentes

apresentassem suas dúvidas no que diz respeito à Prestação de Contas da Diretoria. Não havendo
perguntas, foi colocado em votação o item do edital, tendo recebido aprovação pela maioria
absoluta dos assooiados presentesn referente ao exercício de 2024". A seguir, deixaram a mesa o

Presidente e o Secretário "ad-hoc", reassumindo o Sr. Presidente e o Secretário da Assembléia.
Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente, colocou em discussão o segundo item da pauta do
dia: II - Destinação das Sobras apuradas ou rateio das perdas: De acordo com o Relatório de

Gestão da Coopafr Marmeleiro, fechou o exercício de 2024 com uma sobra R$ 92.238,57
(noventa e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos) já retirados os

valores de 5o/o FATES R$ 5.425179 (cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e
nove centavos), e fundo de reserva legal de R$ 10.851159 (dez mil, oitocentos e cinquenta e um
reais e cinquenta e nove centavos). Após esclarecimentos e debates, a Assembléia autorizou a
administração a lançar como fundo de reserva na cooperativa, colocada em votação, tendo sido
aprovado por unanimidade dos presentes. Concluindo-se este item, passou-se ao item seguinte da

.e
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Página 3 de Z
ATA N" 0l-2025 - DA ASSEMBLÉr¡, cBn¿,L oRDINÁnr^l E EXTRAORDINÁRrA DA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO
cooPAFI MARMELEIRO, INSCRTTA NO CNPJ 06.065.25610001-63 E NIRE
4I4OOOI5793 . REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2025.

ordem do dia; III - Recomposição de membros da diretoria: neste item a presidente abaixo
qualificado fez um pedido de afastamento da função de presidente, por razões dã impossibilidade
de agendas, também por razoes de família que tem com agenda a mudança de endereço familiar.
Diante disto se realizou a discussão, tendo sido sanada tódas as dúvidas reorganizou-se com a
seguinte composição' Haverá apenas um remanejamento das funções sendo que não haverá saída
de nomes, mas uma mudança de firnção dentro do próprio Conseiho paru anouu ,o*posição fica
assim composta os membros da DIRETORIA conforme estatuto social, foi apråseniada a
seguinte proposta de recomposição para o conselho que fica assim ro-porto, presidente: José
Carlos Farias; Vice-Presidente: Adriane Colognesé Olegini; Secretario: Adelci Agostinho
Barbacovi; Conselheiros: Clariana Maria Vy'erkauser Bresssiani; Eli Fatima Godinho ña pont;
Valdir Severino Pilz e Ari Dos Santos. Como não houve manifestação, foi colocado em votaçãó
que foi aprovado por unanimidade, dos presentes ficando eleito a nova diretoria denominado
conselho de administração para dar continuidade até o próximo triênio Assim qualificado:
Presidente: Jose Carlos Farias, brasileiro, casado, nascido êm 0l/09/1968, em Três dè Maio/RS,
agricultor, portador do RG 5.414.801-1, expedida em 27l07lIggg pela SSp-pR e CpF
766.010.569-87 residente e domiciliado a Rua Ignácio Felipe, 890, Ipiranga, CEp 85.615-540,
Marmeleiro/PR; Vice-Presidente: Adriane Colognese Olegini, brasìleira] casada, agricultora,
nascida em 0410211972 em Francisco Beltrão/PR, RG s.882 .el rs expedido'em rclOgtlOzß peÁ
SSP/PR e CPF 880.803.159-49, residente na Linha Rio Saudade, s/no, Interior, CEp 85.60A-ggg,
Francisco Beltrão/PR. Secretario: Adelci Agostinho Barbacovi, brasileiro, casado, nascido em
27lIIl1967, em São fgfenlin /RS, agricultor, RG 2576077-7, expedida " OStOSlZ0i 1 pela SSp-
PR e CPF 507.007.230.72 residente e domiciliado na Linhu il.nur..nça, s/no, Inteiior, CEp
85.610-000, Renascença; membros do Conselho: Ari dos Santos, brasileiio, casado, nascido em
2710411968, em Modelo/SC, agricultor, RG 2.527.661, expedida em2410612013 pela SSp-SC e
CPF 017.273'429-09 residente e domiciliado no Acampamento São Jorge, s/nojlnterior, CEp
85'85.616-890, Marmeleiro-PR; Clariana Maria Weikauser Bressiañi, brasileira, solteira,
agricultora, nascida em 2010911974 em Três de Maio/RS, RG:6.140.::ß6-7 .*pôdidu .-08lIll20l3 pela SSP/PR e CPF 027.214.029-51 residente e domiciliada na Linha L- l0, r/no,
Interior, CEP 85.616-878, Marmeleiro/PR; Eti Fatima Godinho da pont, brasileira, câsada,
agricultora, nascida em 1710611981 em Francisco Beltrão/pR, RG 7.164.176-7 expedida em
1910212003 pela SSP/PR e CPF 037.139.809-69 residente e domiciliada na Linha poóinho, s/nu,
Interior, CEP 85.616-874, Marmeleiro/PR; Valdir Severino Pilz, brasileiro, casado, agricultor,
nascido em 2010411968 em Renascença/PR, RG 5.049.411-0 expedido em rclti2óZZ peta
SSP/PR e CPF 711.482.729-68, residente na Linha Bom Jesus, s/n:, Interior, CEp 85.610-g¡S,
Marmeleiro/PR; os eleitos declaram que não há relação de parentesco entre eles até segundo grau
em linha reta e colateral. Os sócios também declaram que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividãde mercantil. Diante disto foi colocada
este item em discussão aos presentes, após o debate foi aprovado por todos os presentes por
unanimidade' Este mandado inicia com eleição nesta Assembléia Geral Ordináiia de 2g de
fevereiro de 2024, e finaliza em 31 de março de 2027; concluindo mais um item do edital
passou-se ao item seguinte item da ordem do dia; IV - Eleição de 1/3 do Conselho Fiscal para o
exercício 2025; diante disto foi apresentada uma proposta de composição dos membros do
conselho fiscal, para dar continuidade as ações necéssárias de fiscalizaçaô aa cooperativa. Foi
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apresentada uma única composição do conselho fiscal assim composto: Conselho fiscal efetivo:
Claides Helga Kohwald, brasileira, viúva, agricultora, nascida em 16ll1ll94I, em Piratuba/Sc,
agricultora, RG 20300796-57, expedida em06103l1989 pela SSP-RS e do CPF 573.921.700-82
residente e domiciliado na comunidade de Linha Itaiba, s/no, Interior, CEP 85.615-000,
MarmeleiroÆR; Jocelaine Bernardi, brasileira, solteira, agricultora, nascida em 0210911968 em
Marmeleiro/PR, RG 4.984.433-6 expedida em 2210411987 pela SSP/PR e CPF 715.262.269-87
residente e domiciliado na comunidade da Linha km 10, s/no, Interior, CEP 85.615-000,
Marmeleiro/PR. Valdecir Jose Kuovacki, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido em3Il03lI970
em São Jorge do Oeste/PR, RG 5.083.694-0 expedida em 18/08/1987 pela SSP/PR e CPF
722.981.1l9-87, residente e domiciliado na Linha Novo Progresso, s/no, Interior, CEP 85.615-000,
Marmeleiro/PR. Conselho fiscal suplente: Claudioney Daleffe Wastchuk, brasileiro, solteiro,
agricultor, nascido em 1910311982 em Francisco Beltrão/PR, RG 7.764.355-9 expedido em
lll09l20l7 pela SSP/PR e CPF 043.3t2.639-67, residente e domiciliado na Linha São Luís, s/no,

Interior, CEP 85.615-000, Marmeleiro/PR; Lucas Bertollo, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido
em ll/01211996 em Marmeleiro/PR, RG 10.653.658-9 expedida em 0810112007 pela SSPiPR e

CPF 076.828.809-61, residente e domiciliado na comunidade da Linha km 15, s/n, Interior, CEP
85.615-000, Marmeleiro/PR. Conselho fiscal suplente: Odete Konzen, brasileira, divorciada,
agricultora, nascida em 11/10/1971 emMarmeleiro/PR, RG 6.044.059-0 expedida emlll0ll2002
pela SSP/PR e CPF 845.I93.719-53, residente e domiciliada na Linha km 15, s/no, Interior, CEP
85.615-000, Marmeleiro/PR. Os eleitos declaram que não há relação de parentesco entre eles, até
segundo grau em linha reta e colateral. Também os sócios declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. Esse tópico
foi colocado em discussão aos presentes e após debate foi aprovado por unanimidade dos
presentes o novo conselho fiscal da cooperativa da agricultura familiar integrada de marmeleiro
para o exercíoio de 2024. Concluindo mais um item do edital passou-se ao item seguinte item da
ordem do dia; V - Fixação de honorários, gratificações e cédulas de presença para o Conselho
de Administração e Conselho Fiscal; Após discussão e apresentação de proposta pelos
associados, a mesma foi aprovada por unanimidade, ficando assim definido: dentro da
porcentagem de 15% (dez por cento) do salário mínimo vigente no País por dia trabalhado para os
diretor liberado e demais membros dos Conselhos, desde que acompanhado pela direção,
analisando-se a possibilidade de pagamento pela cooperativa este valor já está incluso a
alimentação do dia. Concluindo-se o item passou-se ao próximo item da ordem do dia: VI -
Autorização do quadro social para cobertura dos gastos e despesas conforme Artigo 18o do
Estatuto Social; Após a discussão e esclarecimento do item, foi aprovada por unanimidade dos
presentes que a cooperativa pode transferir custo a serem executados em programa onde a mesma
presta serviço ao seu associado para organizar distribuir e fornecer gêneros alimentício e outras
ações, conforme previsto no estatuto social. Também foi aprovado por unanimidade em que
autoriza esta cooperativa realizar todo e qualquer convenio com terceiro e autorização de
tomadas de empréstimo junto as instituições financeira conforme estatuto social desta cooperativa.
Também fica autorizado a realizar convenio com as indústrias de "Biocombustível" para
aquisição da produção de associados e organizar a participação de cada associado. Cumprindo
este item passou-se ao próximo item da ordem do dia: VII - Assuntos gerais de interesse da
sociedade; O presidente, falou sobre alguns objetivos e fez um breve relato da situação atual da
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cooperativa. Diretor Presidente fez explanações a respeito do plano de trabalho para 2025 e as
estratégias do Sistema coopafi a nível regional, na ârea de projetos mas em se tratando de Coopafi
Marmeleiro o objetivo e reorganizar as ações da Coopafi Marmeleiro para que no prazo curto
seja reestruturadas todas as ações, entre outros comentário feitos pelos presentes foi colocada em
votação o plano de trabalho da Coopafi para o ano de 202512026, onde este foi aprovado por
unanimidade, a seguir, o Presidente deixou a palavra livre para quem quisesse fazer uso. Nada
mais havendo a tratar, encerou a Assembleia Geral Ordinária; Como ninguém mais quis se
pronunciar o Presidente agradeceu a colaboração, participação e a Assembleia Geral Ordinária e

solicitou que fosse indicado um grupo dos presente para assinar esta ata na pessoa do Sr Jose
Carlos Farias, Adriane Colognese Olegini e Adelci Agostinho Barbacovi os demais ficam
registrado no lista de presença e assim dando por encerrados os trabalhos e determinou a mim,
Secretario, para que lavrasse o presente ata que vai por mim assinada, pelo Senhor Presidente e
pelos demais membros indicado pela Assembléia Geral. Aos 02 (dois) dias do mês de abril de
2025 "CERTIFICAMOS QUE O PRESENTB É CÓpn FIEL DA ATA N" 0t-202s LAVRADA
NO LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLÉIAS GERAIS NO 01, ÀS P,Á.CTNAS SEGUINTES POR
SER VERDADE FIRMAMOS''.

Jose Carlos Farias - Presidente

Adriane Colognese Olegini - Vice-Presidente

Adelci Agostinho Barbacovi - Secretario
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA F'AMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO
COOPAFI-MARMELEIRO

cNpJ 06.06s.2s6l0001-63 - NIRE 41400015793
ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDEO FORO' DURAÇÃO' ANO SOCIAL E ÁREA DE AÇÃO:

Artigo 1o - A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Marmeleiro - COOPAFI-
MARMELEIRO, fundada em 11-06-2003, Sociedade de Pessoas sem finalidade lucrativa, destina-
se à defesa das atividades econômicas, técnicas e sociais, bem como a representação dos interesses
comum ligados à ëtrea de prestação de serviços de natureza agropecuaria dos produtores associados.
PARAGRAFO 1o- A Cooperativa tem sua sede administrativa na Rua Alvorada, 105, Centro, CEP
85.615-000, Marmeleiro - PR, e foro jurídico na Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
PARÁGRAFO 2o- O prazo de duração da Cooperativa é indeterminado e o ano Social compreende
o período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.
PARAGRAFO 3"- A ánea de ação, para efeito de admissão de associados, abrange o Município de
Marmeleiro, e todos os municípios do Estado do Paraná, que estejam de acordo com o Estatuto da
cooperativa' 

cApÍTULo II -Dos oBJETIVos socIAIS:
Artigo 2o - A Cooperativa, com base na colaboração recíproca a que se obrigam os seus associados,
objetiva promover:
I - A integração dos trabalhadores na Agricultura Familiar como forma filosófica de
desenvolvimento;
II - O Estímulo ao associativismo rural, a promoção do desenvolvimento agropecuário e o incentivo
à preservação do meio ambiente;
III - A promoção do desenvolvimento da agricultura naturalista, agroecológica, orgânica e

biodinâmica, bem como a produção de alimentos isentos de agrotóxicos, pesticidas e hormônio
conforme norrnas certifi cadoras ;

IV - A elaboração de projetos técnicos para a obtenção de recursos creditícios, destinados a
amparar financeiramente os empreendimentos individuais de seus associados;
V - O recebimento da produção agropecuária de seus associados, o beneficiamento e a

atmazenagem desta, em suas unidades próprias, arrendadas, alugadas, comodatadas ou em
cooperação com entidades afins;
VI - O recebimento da produção originaria de seus associados, bem como armazenagem desta em
uma Central de padronização;
VII - A elaboração da produção dos associados, pelo beneficiamento, padronizaçäo e a embalagem
em sua Central de Padronizaçäo;
Vil - A rotulação da produção beneficiada de seus associados, pela adoção da marca "COOPAFI"
e outras que poderão ser criadas, adquiridas ou conveniadas;
IX - A organização mercadológica e a comercialização da produção agropecuënia e beneficiada de
seus associados, nos mercados local, nacional e internacional;
X - A aquisição E o fornecimento de Produtos agropecuários destinados ao cultivo de lavouras, ao
manejo da criação de seus associados, bem como os destinados ao beneficiamento da produção;
XI - A aquisição e o fornecimento de materiais de construção, máquinas, equipamentos e acessórios
destinados a seus associados e agroindústrias filiadas;
XII - A aquisição e o fomecimento de bens de consumo e de uso doméstico de seus associados
bem como a organização e manutenção de Loja abastecedora e entrepostos distritais;
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XIII - A prestação de serviços de assistência técnica agropecuaria e beneficiamento de bens;
XIV - A prestagão de serviços de transporte, preparo do solo, manejo da produção agropecuaria,
através de patrulha mecanização própria e contratada;
XV - A organização E a manutenção de programas de melhoria genética das lavouras e criações de
seus associados, através de viveiros de mudas, sementes, alevinos, postos de monta natural,
inseminação artifrcial, incubadoras de ovos, centros de capacitação dos associados e outros a ser
implementados;
XVI - Análise e troca de experiências entre associados sobre os problemas da gestão técnica,
administrativa, financeira e econômica de seus estabelecimentos e implantação de métodos
simplificados de contabilidade agricola;
XVII - Operar como entidade exportadora e importadora para suprir eventuais carências de sua
própria produção e ou para tornar seus preços mais competitivos.
XVm- Produção e comercialização de energia renovável junto a seus associados.
PARAGRAFO I-INICO - A cooperativa poderá instalar filial ou sucursal em qualquer parte da sua
area de ação, conforme capitulo I, Parágraþ 4 deste Estatuto e, desde que autorizada em
Assembleia Geral.
Artigo 3o - Para a consecução de seus objetivos, a Cooperativa poderá filiar-se a outras
cooperativas de 1o e 2o graus, constituir ou participar de empresas não cooperativas, respeitada a
legislação vigente, ou ainda manterconvênios co os Poderes Públicos e entidades afins.

CAPITULO ru -DOS ASSOCIADOS
sEÇÃo r - DA ADMTSSÃO, DOS DTRETTOS E DEVERES.

Artigo 4o - Pode associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de
serviços por parte desta, pessoas fisicas que se dediquem às atividades agrícolas e pecuarias, em
imóvel de sua propriedade, arrendada ou em parceria, que explore ëxea igual ou inferior a 4 (quatro)
módulos fiscais e que concorde com as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e das
Normas e que não pratique atividades que possam prejudicar, colidir ou concoffer com os interesses
e objetivos da entidade.
PARAGRAFO 1o - Poderão ingressar na Cooperativa as pessoas jurídicas qualificadas como
trabalhadores na agricultura familiar, situadas na sua area de ação, que adiram ao processo de
integração ao presente Estatuto à normas emanadas da Cooperativa Central e que tiverem seus
pedidos de filiação aprovados pela Assembléia Geral ou Diretoria da Cooperativa.
PARAGRAFO 2" - Poderão, também, se associar pessoas jurídicas e entidades locais cujos
quadros sociais são compostos de associados que se dediquem à coordenação, orientação e

assistência aos associados, sujeitem-se às normas emanadas da Cooperativa e adiram a este
Estatuto.
PARÁGRAFO 3o - Poderão, ainda, associar-se à Cooperativa as pessoas jurídicas que, satisfeitas
as condições descritas neste artigo, se enquadrem nos objetivos da Sociedade, o mesmo podendo
ocorrer com cooperativas singulares e associações de agricultura familiar.
PARAGRAFO 4' - O número mínimo de associados é de vinte (20) pessoas físicas, sendo
ilimitado quanto ao máximo.
PARAGRAFO 5o - No caso previsto nos parágrafos 2o e 3o, para efeito de votação, tais
associagões e entidades tem direito a um voto cada, cujo direito será exercido pelo representante da
pessoa jurídica, tendo os mesmos direitos e deveres dos demais associados, pessoas físicas, exceto o
de ser votado.
Artigo 5o - Para associar-se, o interessado preencherá arespectiva proposta de admissão, assinando-
a oom outro associado proponente.
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PARÁGRAFO 1" - Depois de aprovada a proposta, pela Diretoria, o candidato fornecerá dados
para formalizar a sua ficha cadastral.
PARÁGRAFO 2o - De posse da ficha cadastral, o setor técnico, da Cooperativa, realizarâ ma
vistoria na propriedade ou empreendimento rural e emitirá um laudo técnico que definirá se o novo
associado se encontra em condições técnicas de produzir, dentro das normas de qualidade exigidas
PARÁGRAFO 3" - O novo associado deverá participar de treinamentos e esclarecimentos sobre
associativismo e cooperativismo e a respeito do Estatuto Social da Cooperativa.
PARÁGRAFO 4" - A subscrição de quotas partes de capital social, sua assinatura no livro ou ficha
de matrícula, juntamente com o Presidente, completam a sua admissão na sociedade.
Artigo 6o - Cumprindo o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e assume
todos os deveres e obrigações decorrentes deste Estatuto e das deliberações tomadas pela
Cooperativa.
Artigo 7o - Os sócios respondem subsidiariamente pelos compromissos assumidos pela
Cooperativa, afé o valor do seu capital social subscrito, depois de judicialmente exigido da
Cooperativa.
Artigo 8o - Somente, terão direito de votar, os associados que estejam em pleno gozo de seu
direitos e deveres estatutarios e que tenham ingressado no quadro social até trinta (30) dias antes da
realização da Assembléia Geral em que haja votações.
Artigo 9o - São deveres dos associados:
a) - Votar e ser votado;
b) - tomar parte nas assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas são tratados;
c) - apresentar, por escrito, à Diretoria ou à Assembléia Geral, propostas e ou medidas de interesse
da Cooperativa;
d) - demitir-se da Cooperativa quando lhe convier, desde que esteja em dia com todas as suas
obrigações com a Cooperativa;
e) - realizar, com a Cooperativa, todas as operações que constituem seu objeto social e econômico;
f) - solicitar, por escrito, informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir da data de
publicação do Edital de Convocação das Assembléias Gerais, consultar, na sede da Sociedade, a
contabilidade e documentos que devem estar à disposição dos associados;
g) - participar das comissões específicas, quando designado.
Artigo 10" - São deveres dos associados:
a)- Realizar, com a Cooperativa, todas as operações que constituem seus objetivos econômicos e
Sociais;
b)- zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa;
c) - cumprir as disposições da lei, deste Estatuto, do Regimento Interno e ainda, as deliberações da
Assembléia Geral e da Diretoria;
d) - prestar à Cooperativa, sempre que solicitado, esclarecimentos, relacionados com as atividades
que lhe facultaram associar-se;
e) - pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em Balanço, se o Fundo de Reserva Legal
não for suficiente para cobri-las;
f- acatar as decisões das Assembléias Gerais;
g)- votar e ser votado nas eleições da Cooperativa.
Artigo 11o - Os direitos e obrigações dos associados falecidos, contraídos com a Cooperativa e os
oriundos de sua responsabilidade como associado, perante terceiros, passam aos herdeiros legais.

SEÇAO II
DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO.

(
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Artigo l?" - 
^ 

demissão, do associado, o que não the pode ser negado, ocorre unicamente a seu
pedido. E requerida ao Presidente da Cooperativa, sendo, por este, levada à Diretoria, em sua
primeira reunião, averbada no livro ou ficha de matrícula, mediante termos assinado pelo Presidente
e imediatamente comunicada, por escrito ao requerente.
Artigo 13o - A eliminação do associado, que é aplicada em virtude de infração deste Estatuto, do
Regimento Interno e Normas será aplicada por decisão da Diretoria, depois de notificação prévia ao
infrator.
PARÁGRAFO 1o - Além de outros motivos, a Diretoria deve eliminar o associado;
a) venha exercer qualquer atividade concorrente ou considerada prejudicial à Cooperativa, ou que

colida com seus objetivos sociais;
b) levar a Cooperativa à prëúica de atos judiciais para obter o cumprimento de obrigações por ele
contraídas;
c) cometa falta grave contra a Cooperativa, tentando enganar quaisquer de seus poderes ou
manifestando-se em termos ofensivos contra a moral e ou atos que prejudiquem seu conceito
público;
d) deixar de integralizar suas quotas partes de capital social e por não comercializar por mais de 24
meses.
PARÁGRAFO 2" - Os motivos que determinaram a eliminação devem constar de termo lavrado no
livro ou ficha de matrícula e assinado pelo Presidente.
PARÁGRAFO 3" - Cópia da decisão será remetida, dentro de 30 dias, ao interessado, por processo
que comprove data de remessa e de recebimento.
PARAGRAFO 4o - O associado eliminado pode, dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da
data do recebimento da notifrcação, interpor recurso, sobre a decisão, tendo efeito suspensivo até a
rcalização da primeira Assembléia Geral.
Artigo 14o - A exclusão do associado é feita:
a) por dissolução da pessoajurídica;
b) por incapacidade civil não suprida;
c) por afastamento das atividades e morte da pessoa física.
d) por inatividade de movimentação comercial igual ou superior a 02 anos, mediante
comunicado ou aviso prévio;
PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão do associado, nos termos deste artigo, é feita por decisão da
Diretoria e lavrado no livro ou ficha de matrícula.
Artigo 15o - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o associado tem direito à
restituição de seu capital social integralizado e demais créditos vinculados às suas operações com a
Cooperativa.
Artigo 16o - Os deveres dos associados perdurampara os demitidos, eliminados e excluídos, até
que sejam aprovados, pela Assembléia Geral, as contas do exercício em que se deu o desligamento,

CAPITULO IV
DO BALANÇO, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS.

Artigo 17o - O Balanço Geral, incluído o confronto de receitas e despesas, será levantado no dia
trinta e um (31) de dezembro de cada ano, sendo os resultados apurados em separado, segundo a
natureza das operações e serviços.
Artigo 18" - As despesas, custos operacionais diretos e indiretos e custos administrativos serão
cobertos pelas contribuições dos associados, mediante rateio na proporção direta da fruição dos
serviços.
Artigo 19o - Das sobras do exercício, serão deduzidos os seguintes percentuais:
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a) Cinco por cento (5%), para o Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social - FATES;
b) Dez por cento (10%) para o Fundo de Reserva Legal.
PARÁGRAFO ÚNICO: As sobras, após a dedução dos percentuais para os fundos obrigatórios,
serão destinadas para a Assembléia Geral, podendo ser capitalizadas, destinadas à formação de

outros fundos, ou rateadas no todo ou em parte entre os associados, adotando-se obrigatoriamente o

critério da proporcionalidade nas operações realizadas junto à Cooperativa.
Artigo 20o - As perdas de cada exercício, apuradas em Balanço, serão cobertas primeiramente com
recursos provenientes dos fundos de Reserva e outros criados pela Assembléia e, se insuficientes,
mediante rateio entre os cooperados, na proporção direta das operações realizadas por eles.

Artigo 2lo - A finalidade dos fundos constituídos e a origem dos recursos para a sua formação,
além da dedução de sobras, conforme estabelecido no artigo 19, serão a seguintes:
I - Fundo de Reserva, destinado exclusivamente a repara eventuais perdas e atender ao
desenvolvimento das atividades da Cooperativa, sendo formado pelos:
a) créditos não reclamados pelos associados, decorrido dois (2) anos,
b) auxílios e doações sem destinação específica.
II - Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social, FATES, destinado à prestação de

assistência técnica aos associados, seus familiares e aos próprios funcionarios da Cooperativa.
Artigo 22o - Os fundos referidos nos incisos I e II referidos no artigo 21 deste Estatuto são

indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidaçáo da Cooperativa, quando serão,
juntamente com o remanescente, destinados de acordo com a legislação em vigor.
PARÁGRAF'O ÚNICO - A Assembléia Geral poderá criar outros fundos com recursos destinados
a fins específicos, fixando o modo de formação, aplicação e extinção.

CAPITULO V. DO CAPITAL SOCIAL
Artigo 23o - O capital social da Cooperativa que é subdividido em quotas partes, não tem limite
quanto ao máximo, é variável conforme o número de quotas partes subscritas, não podendo ser
inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais)
PARÁGRAFO 1" - O valor da quota parte é de R$ 1.000,00 (uns mil reais).
PARÁGRAFO 2' - A quota parte é indivisível, intransferível a não associado, não podendo ser
negociada, nem dada em garantia, sendo a sua subscrição, integralização e transferência ou
restituìção, escrituradas no livro ou ficha de matrícula.
PARAGRAFO 3" - A transferência de quotas partes entre associados será permitida desde que o
cedente não fique com capital abaixo do mínimo estabelecido e será escriturada no livro ou ficha de
matrícula, através de termo que contenha as assinaturas do cedente e do cessionario e do Presidente
da Cooperativa.
PARAGRAFO 4" - Havendo necessidade de aumento de capital social, a Cooperativa poderá
recorrer a novas subscrições de quotas partes, mediante consulta aos associados e validada pela
Assembléia Geral, podendo, para tanto, emitir títulos que poderão ser negociados com órgãos
financeiros, correndo, neste caso, os encargos por conta do associado subscritor.
PARÁGR.A,FO 5o - Ao ingressar na Sociedade, o associado deverá integralizar seu capital
subscritoo 50% do valor à vista e os 50% que coresponde ao saldo, em até um ano após a primeira
integralização.
Artigo 24o - A subscrição mínima de quotas partes a que se obriga o associado será igual ao valor
de R$,50,00 (cinqüenta reais).
PARAGRAFO 1o - Um associado não poderá subscrever capital em valor superior a um terço (1/3)
do capital social da Cooperativa.
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PARÁGRAFO 2" - A devolução do capital integralizado para o associado demitido, eliminado ou

excluído somente poderá ser feita após a realizaçáo da Assembléia Geral que aprovou as contas do

exercício em que se deu o desligamento e será feito de forma parcelada, em prazo a serem

estabelecidos pela Diretoria, ou resolução normativa a ser baixada.

Artigo 25o - Para efeito de manutenção permanente de capital, a Cooperativa poderá reter até três

por cento (3%) calculados sobre o valor da produção comercializada e sobre os serviços prestados

aos associados, sendo decidido pela Diretoria o percentual e comunicado a todos os associados,

antes de cada safra, decisão esta, tomada em reunião conjunta com o Conselho.
CAPÍTULO vI - DOS ÓRGÃOS SOCM.TS

SEÇÃO I -ASSEMBLÉIA GERAL
Artigo 26' - A Assembléia Geral dos associados que pode ser Ordinária ou Extraordinaria, é o
órgão supremo da Cooperativa, com poderes, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, para tomar

toda e qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a todos, ainda que

ausentes, omissos ou discordantes.
PAR.Á,GRAFO Lo - A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo Presidente.

PARÁGRAFO 2o - Pode, também, ser convocada pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos
graves e urgentes, ou ainda por vinte por cento (20%) dos associados em pleno gozo de seus direitos

sociais, após solicitada e não atendida pelo Presidente.

Artigo 27" - Não pode votar e ser votado, na Assembléia Geral o associado que:

a) tenha sido admitido após a convocação;
b) esteja na infringência de qualquer disposição deste Estatuto.
Artigo 28o - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo vinte e seis (26), as Assembléias serão

convocadas com antecedência mínima de dez (10) dias paraaprimeira convocação e, em caso de 2u

e 3u convocações, respeitar-se-á o intervalo de uma (1) hora entre o início de realização de cada

uma, podendo as convocações ser feitas em um único edital.
Artigo 29' - O edital de convocação das Assembleias Gerais deve constar:

a) A denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação de Assembléia Geral,

Ordinária ou Extraordinária", conforme o caso, ou outra expressão equivalente;

b) dia e hora da reunião em cada convocação, assim como o endereço do local de sua rcalização, o

qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da Cooperativa,
c) a sequência ordinal numérica das convocações;
d) a Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especiflrcações;

e) o número de associados existentes na data de sua expedição, para efeito de cálculo de quorum de

instalação e critérios de apresentação;
f; nome por extenso e assinatura do responsável pela convocação.

PARÁGRAFO 1o - No caso de convocação feita por associados, o edital será assinado, no mínimo
pelos quatro (4) primeiros signatários do documento que a solicitou.
PARÁGRAFO 2o - Os editais de convocação serão publicados, dez (10) dias antes da sua

realização em jornal de circulação regular na cidade, enviados aos associados na forma de circular e

afixados em locais visíveis nas dependências da Cooperativa, mais freqtientadas pelos associados.

Artigo 30o - Para instalação da Assembléia Geral, o quorum é o seguinte:

a) Dois terços (213) do número de associados em condições de votar, em primeira convocação;

b) metade mais um, (50%+1) dos associados, em condição de votar em segunda convocação;

c). Com qualquer número de sócio, em condição de votar, em terceira convocação.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a verificação de quorum mínimo, de que trata este artigo, o número

de associados presentes em cada convocação é apurado por suas assinaturas apostas no Livro de
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Presença, sendo que, para efeito de votação, será necessária a confirmação da presença fisica dos
associados.
Artigo 31o - Não havendo quórum para a instalação da Assembléia Geral, nos termos do artigo 30 e
suas alíneas e parágrafo único, será feita nova convocação, também com a antecedência mínima
prevista naquele dispositivo.
PARAGRAFO UNICO - Se ainda não houver número legal para a sua instalação, admite-se a

intenção de dissolver a Sociedade, fato que deve ser decidido em Assembléia Geral, quando serão
indicados os liquidantes e um Conselho Fiscal.
Artigo 32o - E da competência das Assembléias Gerais, ordinaria e Extraordinénia a destituição de
membros da Diretoria, do Conselho Fiscal.
PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo destituição que possa compromefer a regularidade da
administração da Cooperativa, pode, a Assembléia Geral designar dirigentes provisórios, com
mandato até a posse de novos, cuja eleição se realizará dentro do prazo máximo de trinta (30) dias a
contar da data da destituição.
Artigo 33o - Os trabalhos das Assembléias Gerais são dirigidos pelo Presidente, que é auxiliado
pelo Diretor Secretário, a quem cabe secretariar os trabalhos e lavrar a ata.
PARÁGTRAFO ÚNICO - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente, os
trabalhos serão dirigidos por associado escolhido na ocasião e secretariado por outro convidado por
aquele, compondo a mesa os principais interessados na sua convocação.
Artigo 34o - Os ocupantes de cargos sociais, como qualquer outro associado, apesar de não
poderem votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os
quais a prestação de contas e defrnição dos honorários da Diretoria e cédula de presença, não ficam
privados de tomar parte nos debates respectivos.
Artigo 35o - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos o Balanço e as contas do exercício,
logo após a leitura dos relatórios da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal, o Presidente da
Cooperativa solicita ao plenario que indique um associado para conduzir os trabalhos e obter a

votação da matéria, ausentando-se da mesa com os demais diretores, mas pennanecendo no recinto
para prestar eventuais esclarecimentos.
Artigo 36o - As deliberações das Assembléias Gerais devem versar, apenas, sobre os assuntos
constantes do Edital de Convocação.
PARÁGRAFO 1o - Habitualmente, a votação é a descoberto, podendo a Assembléia Geral optar
pelo voto secreto, atendendo as norrnas e a decisão da maioria presente.
PARAGRAFO 2o - O que ocorrer na Assembléia Geral deve constar de modo sucinto na respectiva
ata circunstanciada, lavrada em livro próprio, lida, aprovada no final dos trabalhos, pelo Presidente,
pelo Secretário e por 8 associados escolhidos pela Assembléia e ainda por quantos o quiserem fazer.
PARAGRAF'O 3" - As deliberações da Assembléia Geral são aprovadas por maioria simples dos
associados presentes com direito de votar.
PARÁGRAFO 4" - Prescreve em quatro (4) anos a açäo para anular as deliberações da Assembléia
Geral viciada de erro, dolo, fraude ou simulação ou tomadas com violação da lei ou deste Estatuto,
contando o prazo a partir da data de sua rcalizaçáo.

SEÇAO II
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Artigo 37o - A Assembléia Geral Ordinaria que se realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no
decorrer do primeiro trimestre que sucede ao exercício social, delibera sobre os seguintes assuntos,
que devem constar da ordem do dia:
I - Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:
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a) Relatório de Gestão,
b) Balanço Geral,
c) Parecer do Conselho Fiscal,
d) demonstrativo das sobras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para

cobertura das despesas da Cooperativa.
II - Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas,

III - Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte, com respectivo orçamento de

receita e despesas;

IV - Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal;
V - Pró-labore E cédulas de presenç a para o Presidente, Vice-Presidente, Diretor Secretário,

Diretores vogais e Conselheiros Fiscais.
PARÁGRAFO 1" - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não podem participar da

votação das matérias referidas nos incisos I e V deste artigo.
PARÁGRAFO 2o - A Assembléia Geral poderá aprovar o pagamento de pró-labore de forma
equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diretores.
PARÁGRAFO 3o - A aprovação do Relatório da Diretoria e das contas do exercício, desonera seus

componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem

como de infração da lei e deste Estatuto.
PARÁGRAFO 4" - São necessários os votos de metade mais um (maioria simples) dos associados

presentes na Assembléia Geral, para tornarem válidas as deliberações de que trata este artigo.

DA ASsEMBLÉrA å""ä? $lt*oRDINÁRrA.
Artigo 38o - A Assembléia Geral Extraordinária se rcaliza sempre que necessário e pode deliberar

sobre quaisquer assuntos de interesse da Cooperativa, desde que mencionados no Edital de

Convocação.
Artigo 39o - é de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária, deliberar sobre os

seguintes assuntos:
I - Reforma do Estatuto,
II - fusão, incorporação E desmembramento,
III - alteração dos objetivos sociais da Cooperativa,
IV - Dissolução volunténia da Sociedade e nomeação de liquidantes, e

V - Contas de liquidante.
PARÁGRAFO UNICO - São necessários os votos de dois terços (2/3) dos associados presentes

para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.
SEçÃO IV

DA DIRETORIA
Artigo 40o - A cooperativa será administrada por uma Diretoria composta por sete (7) membros,
todos associados, eleitos pela Assembléia Geral, para exercerem um mandato de três (3) anos e

caxgos de um presidente, um vice-presidente, um Diretor Secretário e quatro Diretores vogais.

PARÁGRAFO 1" - Será obrigatória, ao término de cada período de mandato, a renovação de um
terço (1/3) dos membros da Diretoria.
PARÁGRAFO 2o - Respeitada a renovação mínima de um terço (1/3) de seus membros, será

permitida a reeleição dos membros da Diretoria.
PARÁGRAFO 3" - Os Diretores e funcionários contratados não serão pessoalmente responsáveis

pelas obrigações que contraírem em nome da Sociedade, mas respondem solidariamente pelos
prejuízos resultantes dos seus atos, se agirem com culpa ou dolo.

8

,L

583



Página 14 de 21

PARÁGRAFO 4' - A Sociedade responde pelos atos que se refere o parágrafo anterior, se houver

ratificado ou dele logrado proveito.
PARÁGRAFO 5o - Os diretores e funcionarios que participarem do ato ou operação social em que

se oculte a natureza da Sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas

obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo de sanções penais cabíveis.
PARÁGRAFO 6o - Os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Diretor Secretário são

car acterizado s como executivo s.

PARÁGRAFO 7" -Nos caso em que um membro da executiva solicitar afastamento conforme

artigo 4}parâgrafu lo , todos os cargos da executiva evoluem. O Conselho de administração em

reunião ordinária, escolhe por votação um membro do conselho de administração para assumir o

cargo de secretario geral até a próxima assembleia geral

Artigo 4lo - São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas, os condenados a penas que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de

prevaricação, suborno, peculato ou contra a economia popular e a fé pública ou a propriedade.
PARÁGRAFO 1" - O associado, mesmo ocupando cargo de direção na Sociedade, que em

qualquer operação tiver interesse particular oposto ao da Cooperativa, não pode participar das

deliberações e nem discussões que sobre tal operação versarem, cabendo-lhe acusar o seu

impedimento.
PARÁGRAFO 2o - Os componentes da Diretoria, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os

liquidantes, equiparam-se aos administradores das Sociedades Anônimas para efeito de

responsabilidade criminal.
PARÁGRAFO 3o - Sem prejuízo da ação que couber a qualquer associado, a Sociedade, por
dirigentes ou representada pelo associado escolhido pela Assembléia Geral, tem direito de ação

contra Diretores para promover a sua responsabilidade.
Artigo 42' - A Diretoria é regida pelas seguintes normas:

a). Reúne-se, ordinariamente, uma vez pot mês e extraordinariamente sempre que necessario, por
convocação do Presidente, ou ainda, pelo Conselho Fiscal;
b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a representação,

sendo as decisões tomadas por maioria simples de coto dos presentes, reservado ao Presidente o

exercício do voto de desempate;
c) as deliberações são consignadas em Atas lavradas no livro próprio, lidas aprovadas e assinadas

no final dos trabalhos, pelos membros presentes.

PARÁGRAFO 1" - Nos impedimentos justificados, por prazo inferior a 90 dias, o Presidente é

substituído pelo Vice-Presidente.
PARAGRAFO 2o - Se ficar vago, por qualquer tempo, um terço (l/3) ou mais, dos cargos da
Diretoria, deve o Presidente ou os demais membros, se a Presidência estiver vaga, ou ainda o
Conselho Fiscal, convocar a Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos.
PARÁGRAFO 3o - Os substitutos exercem os cargos somente até o final do mandato de seu

antecessor
PARÁGRAFO 4" - Perde automaticamente o mandato o membro da Diretoria que, sem
justificativa, faltar a três (3) reuniões consecutivas, ou seis (6) durante o ano, após notificação
expressa ao faltoso.
Artigo 43" - Compete à Diretoria, dentro da lei e deste Estatuto e atendidas as decisões ou
recomendações da Assembleia Geral planejar e baixar nonnas e regimentos para as operações e

serviços da Cooperativa e controlar os resultados.
PARÁGRAFO 1" - No desempenho das funções, cabe-lhe, além de outras, as seguintes atribuições:
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a) programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando quantidades, valores,

taxas, encargos e demais condições necessárias à sua efetivação;
b) estabelecer, em regimento interno e normas, as sanções e penalidades a serem aplicadas aos

associados, nos casos de violação ou abusos cometidos contra disposições deste Estatuto ou das

regras de relacionamento com e na Sociedade.
c) avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e das necessidades pata o atendimento
das operações e serviços;
d) providenciar aelaboração do orçamento de receitas e despesas e o plano de investimentos anuais
para ser apresentado à Assembléia Geral Ordinária, prevendo a fonte de recursos para a sua

cobertura;
e) indicar e contratar funcionários de comprovada capacidade técnica, comercial, administrativa e

moral para as funções executivas;
f) fixar normas para admissão e demissão de funcionários, bem como de disciplina funcional;
g) convocar e definir atribuições especiais para os Diretores Vogais, sempre que se fizer necessario;

h) indicar o (s) Banco(s), nos quais devam ser mantidas contas correntes;
i) estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando, no mínimo,
mensalmente, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e desenvolvimento das operações e
atividades em geral, através de balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos;
j) deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de associados;
l) deliberar sobre a convocação das Assembléias Gerais;
m) adquirir e onerar bens imóveis da Sociedade com prévia e expressa autorização da Assembléia
Geral;
n) contrair obrigações, realizar transações, adquirir, onerar bens móveis, ceder direitos e constituir
mandatários, assumir compromissos até o limite equivalente ao valor de dez (10) vezes o Capital
Social subscrito da Cooperativa;
o) zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e cooperativista.
PARÁGRAFO 2' - A Diretoria poderá solicitar, sempre que julgar conveniente, o assessoramento

de técnicos e peritos, para auxiliar no esclarecimento de assuntos a decidir, podendo determinar que

estes apresentem previamente projetos sobre questões específicas.
PARÁGRAFO 3o - As normas estabelecidas pela Diretoria são baixadas na forma de resoluções
normativas ou administrativas, que serão incorporadas ao Regimento Interno da Cooperativa.

SEÇAO V . DA DIRETORIA EXECUTIVA
Artigo 44o - A Diretoria Executiva é constituída pelo Presidente, Vice-Presidente e Secretario,
sendo executora das decisões por ela tomadas, cabendo-lhe, entre outras as seguintes atribuições:
a). Supervisionar as atividades da Cooperativa, através de verificações e contatos assíduos com os

funcionários executivos contratados ou com Diretores Vogais convocados para atribuições
específicas;
b) acompanhar a situação econômica e f,rnanceira da Cooperativa, através de controles operacionais,
financeiros e contábeis;
c) responsabilizar-se pelo acompanhamento, das questões administrativas, técnicas, comerciais,
financeiras, e de qualidade da produção, supervisionando o trabalho dos funcionarios que atuam nas

áreas;

d) responsabilizar-se pelo planejamento e organização das atividades da Cooperativa, apresentando
sugestões que visem a otimização dos resultados;
e) distribuir, coordenar e controlar o trabalho a cargo dos responsáveis pelas diferentes áreas da
Cooperativa;
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f) determinar os pagamentos e recebimentos, responsabilizando-se pelo saldo de caixa, dentro do
limite estabelecimento pela Diretoria;
g) acompanhar o movimento financeiro da Cooperativa;
h) zelar para que a escrituração contábil esteja sempre em dia;
i) preparar o orçamento anual de receitas e despesai, baseada nos planos de trabalho estabelecidos e
na experiência dos anos anteriores, para apreciação da Diretoria;j) admitir e demitir funcionários e aplicar as penas disciplinares que se impuserem necessárias,
conforme nonnas fixadas pela Diretoria e mediante aquiescência destã;
l) informar à Diretoria e discutir, no mínimo ménsalmente, ou quando lhe for solicitado o
desenvolvimento das operações e atividades dos setores, andamento áos trabalhos administrativos
em geral e o estado econômico-financeiro da Cooperativa;
m) zelar para que os demonstrativos e balancetes sejam apresentados à Diretoria e ao Conselho
Fiscal, no devido tempo;
n) informar e orientar o quadro social quanto às operações e serviços da Cooperativa;
o) prestar à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal os esclarecimentos solicitados e ou outro que
julgar conveniente;
q) providenciar os recursos legais da Cooperativa junto aos órgãos oficiais, bem como elaborar os
relatórios exigidos por Lei.
PARAGRAFO lo 

-: _Nos casos em que envolvem novas políticas de desenvolvimento, políticas
sociais e novas medidas de expansão, a Diretoria executiva tomará suas decisões com fundamento
no que foi aprovado em reunião prévia.
Artigo 45" - Ao Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições:
a) supervisionar as atividades da Cooperativa, através de verifrcáções e contatos assíduos com os
funcionários responsáveis pelas principais ríreas;
b) acompanhar a situação econômico-financeira da Cooperativa via relatórios diarios;
c). Assinar cheques bancarios, contratos e demais documentos, juntamente com o Vice-presidente e
ou Diretor Secretário;
d) convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria.
e) representar ativa e passivamente a cooperativa em Juízo e fora dele,
f) proferir o voto de desempate,
g) manter contados com compradores em potencial de produtos naturais e industrializados pela
Cooperativa e seus associados,
h) articular negociações, ftrmar convônios, contratos e parcerias de interesse da Cooperativa,i) articular com órgãos governamentais e ou não gou.rnu-.ntais, na busca dä recursos para
investimentos na Cooperativa ou para repasse aos seus associados, ou ainda, para acelebraçãå de
convênios de cooperação técnica e financeira de interesse da sociedade,
j) represeniar a Cooperativa junto a órgãos oficiais, à imprensa e ou em eventos em geral.
Artigo 46o - Ao Vice-Presidente cabem, além de assessorar e assistir permanentemente ao trabalho
do Presidente, substituí-lo nos seus impedimentos pot prazo de até nôventa (90) dias, as seguintes
atribuições:
a) assinar juntamente com o Presidente e ou com o Diretor Secretário, contratos, cheques bancarios
e demais documentos que envolvem o objeto social da cooperativa,
b) representar a Cooperativa junto aos órgãos oficiais, a imprensa e ou em eventos em geral,
Artigo 47o - Ao Diretor Secretário cabem as seguintes atribuições:
a) secretariar e lavrar as atas das Assembléias Gerais e dás reuniões da Diretoria, bem como,

responsabilizar-se pelos livros e demais documentos referentes às suas atribuições;
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b) assinar, juntamente com o Presidente e ou Vice-Presidente, contratos, cheques bancarios e

demais documentos;
c) representar a Cooperativa junto aos órgãos oficiais, a imprensa e ou em eventos em geral.

SEçAO VI - DO CONSELHO FISCAL
Artigo 48o - A Administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um
Conselho Fiscal constituído de três (3) membros efetivos e três (3) suplentes, sendo permitida a

reeleição de um terço (1/3) de seus componentes.
PARAGRAFO UNICO - O mandato do Conselho Fiscal é de um (1) ano.

Artigo 49o O Conselho Fiscal se reúne, ordinariamente uma vez em cada mês e

extraordinariamente sempre que necessário.
PARÁGRAFO 1" - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal escolherá, entre seus membros
efetivos, um Coordenador incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta e um
Secretário parulawar as atas.
PARÁGRAFO 2o -As reuniões podem, ainda, ser convocadas por qualquer um de seus membros,
por so,licitação da Diretoria, ou pela Assembléia Geral.
PARAGRAFO 3o - Quando da Convocação do Conselho Fiscal, serão convocados, também os

membros suplentes para as assistir, sem direito a voto, podendo, porém, exercê-lo quando

convocado um suplente para substituir afalta de um efetivo.
PARÁGRAFO 4o - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por outro membro
efetivo escolhido na ocasião.
PARÁGRAFO 5o - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria simples de

votos e constarão das atas, no livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas no final dos trabalhos, em

cada reunião, pelos três (3) conselheiros presentes.

Artigo 50o - Aos membros efetivos do Conselho Fiscal, aplica-se o disposto no parâgrafo único do

afü3o .32 deste Estatuto.
PARAGRAFO UNICO - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria convocará
a Assembléia Geral para o devido preenchimento, com mandato até o aprazo em que estava previsto
o dos antecessores.
Artigo 5l' - Compete ao Conselho Fiscal exercer a assídua frscalização sobre as operações,
atividades, contabilidade e controles e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe, entre outras, seguintes
atribuições:
a) conferir os saldos de numerario existente em caixa, verificando, também, se o mesmo está dentro

do limite estabelecido pela Diretoria,
b) verificar se os extratos das contas bancarias conferem com a escrituração na Cooperativa,
c) verif,rcar se os montantes das despesas e inversões rcalizadas estão em conformidade com os

planos e decisões da Diretoria,
d) verif,rcar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em volume, qualidade
e quantidade às previsões feitas e as conveniências econômicas e financeiras da Cooperativa,
e) certificar-se de que a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos vagos na sua

composição;
f) averiguar se existem reclarnações de associados quanto aos serviços prestados,
g) verificar se os recebimentos dos créditos, junto aos associados e clientes, estão sendo cumpridos
com regularidade e se as obrigações comerciais e tributárias estão sendo cumpridas com
pontualidade,
h) averiguar se há problemas com funcionarios,
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i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a Autoridades Fiscais, trabalhistas e

administrativas,
j) averiguar, se os estoques de matéria prima, equipamentos e outros estão corretos, bem como, se

os inventários periódicos são feitos com observância das regras próprias,
l) dar conhecimento expresso à Diretoria, e quando necessário, à Assembléia Geral, das conclusões
de seus trabalhos, apontando as inegularidades constatadas,
m) estudar os balancetes e outros demonstrativos e o Balanço Geral, emitindo parecer sobre estes

paraaAssembléia Geral,
m) convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves e urgentes, comunicando, se

necessário, aos órgãos competentes.
PARAGRAFO UNICO - Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos
necessários ao cumprimento das suas atribuições, pode o Conselho Fiscal contratar serviços
especializados externos, correndo as despesas por conta da Cooperativa.

SEÇAO VIII -DAS COMISSOES ESPECTFTCAS
Artigo 52o - A Cooperativa poderá criar comissões, comitês específicos, de interesse e necessidade
do seu quadro social.
PARAGRAFO UNICO - As atribuições das comissões, comitês específicos, bem como sua
formação, serão estabelecidos em regimento interno.

CAPÍTULO VII - DO VOTO E SUA REPRESENTAÇÃO
Artigo 53" - O Associado presente tem direito a um voto, qualquer que seja p número de suas

quotas partes de capital social.
CAPITULO VIII. DOS LIVROS

Artigo 54o - A cooperativa deve manter, escriturados rigorosamente em dia, os seguintes livros:
I - Livro ou Ficha de Matrícula,
il - Livro de Atas da Assembléia Geral,
III - Livro de Atas da Diretoria,
IV - Livro de Atas do Conselho Fiscal,
V - Livro de Presença dos Associados nas Assembléias, e

VI - Outros livros Fiscais e Contábeis Obrigatórios.
CAPITULO IX

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO
Artigo 55" - A fusão da Cooperativa deve ser aprovada em Assembléia Geral das que pretendem se

fundir, nomeando seus representantes para comporem a comissão de avaliação e promover a

Assembléia Geral de constituição da nova entidade.
Artigo 56o - A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a nova
sociedade que lhes sucederão nos direitos e obrigações.
Artigo 57o - Pela incorporação, uma sociedade cooperativa absorve o patrimônio, recebe os
associados, assume as obrigações e se investe nos direitos de outras cooperativas.
PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese prevista neste artigo, serão obedecidas as mesmas
formalidades estabelecidas para a fusão, limitadas as avaliações ao patrimônio da, ou das
sociedades incorporadas.
Artigo 58o - As Sociedades cooperativas poderão desmembrar-se em tantas quantas forem
necessárias para atender aos interesses de seus associados, podendo uma das novas entidades ser
constituída como cooperativa central ou federação de cooperativas.
Artigo 59o - Deliberado o desmembramento, a Assembléia Geral designará uma comissão para
estudar as providências necessárias à efetivação da medida.
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CAPÍTULO X. DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Artigo 60o - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito:
a) Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os associados, totalizando o número

mínimo exigido por lei, não se disponham a assegurar a sua continuidade, decisão esta a ser

implementada no prazo mríximo de seis (6) meses, a contar da data da Assembléia Geral que

deliberou sobre o assunto,
b) pela alteração de sua forma jurídica,
c) pela paralisação de suas atividades por mais de cento e vinte (120) dias, e

Por outros fatores estabelecidos na lei que rege o cooperativismo.
PARÁGRAFO ÚNICO - Quando a dissolução não for promovida voluntariamente, nas hipóteses

previstas neste artigo, a medida deve ser tomada judicialmente, a pedido de qualquer associado.

Artigo 61o - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeia um (1) ou

mais liquidantes e um Conselho Fiscal de três (3) membros para proceder sua liquidagão.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer

época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus substitutos.

CAPITULO XI - DAS DISPOSIÇÖES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 62" - Não podem compor a Diretoria, o Conselho Fiscal e exercer cargo efetivo de delegado

ou representante, parentes entre si até o segundo (2o) grau, em linha reta e colateral e também não

podem ser exercidos cargos cumulativos dentro da Diretoria e do Conselho Fiscal por qualquer de

seus componentes.
Artigo 63o - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal que pretenderem postular cargos

públicos eletivos deverão se desincomp atibilizar de seus cargos na Cooperativa, com a antecedência

de pelo menos noventa (90) dias, da data prevista paru a eleição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sendo eleitos, estes postulantes deverão renunciar os seus cargos na

Cooperativa.
Artigo 64o - A Cooperativa poderá operar com não associados, até o limite de cem por cento

(100%) das operações realizadas nos últimos três (3) exercícios, mantendo, para tanto, registros em

separado, para fins de apuração de resultados e de tributação de acordo com a legislagão vigente.
Artigo 65o - A Diretoria baixarâ resoluções normativas que passarão a integrar o Regimento

Interno, disciplinando o registro de chapas para concorrerem a cargos eletivos na Cooperativa, antes

darcalização da primeira Assembléia Geral Ordinaria, devendo, obrigatoriamente, definir que após

a primeira eleição que deverá ocorrer até 3l de março de 2.007, somente poderão ser eleitos para

cargos eletivos os associados que tenham ingressado, no mínimo, há mais de um ano e somente

terão direito a voto em Assembléia Geral, após trinta (30) dias de seu ingresso na Sociedade.

Artigo 66o - Este Estatuto será complementado pelo Regimento Interno, elaborado pela Diretoria e

com validade legal após a sua aprovação pela Assembléia Geral.

Artigo 67" - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as deliberações da Lei 7564 de 16'
12-1971, a Lei 10406 de 11-01-2003 e os princípios da doutrina cooperativista e diretoria, "ad-
referendum" da Assembléia Geral.
CERTIDÃO: O presente Estatuto é parte integrante da Ata da Assembléia Geral
Extraordin ária realizada em 0210412025, lavrada em livro próprio.

Jose Carlos Farias - Presidente

Adriane Colognese Olegini - Vice-Presidente
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Adelci Agostinho Barbacovi - Secretario
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELEIRO- COOPAFI. MARMELEIRO consta assinado digitalmente por:

NomeCPFiCNPJ

ADELCI AGOSTINHO BARBACOVI50700723072

JOSE CARLOS FARIAS76601056987

8808031 5949 ADRIANE COLOGNESE OLEGINI

I tt o l t=ì ¡i l i i l il F 
j rÇr¡Kì7-{1o r l r I o4g) /Å\-sì[S jl 

ll ù l'/.\ r! l ì i l :. r (Ë ri

JUs-CEAB

CERTIFICo o BE9ISIRO W L2/05/2025 11:{7 soB No 20252198689.
PRorÍOcOIJo¡ 252198689 DE 09 / 05/ 2025.
cóo¡so ou rænrrrclçAo: 1250??ooo33. cNp¡t DA sEDE: 06065256000163.
N!RE: 1¡1t100015793. COùl EÍEIlos Do REOISIRo W| L2/O5/2O25'
COOPERATTVÀ DÀ AORICU'JEU¡IA EÀ¡{II'TAR INAEOR,ADÀ DE !{ÀRI@IJE¡RO-
COOPAFT- !{ÀRMEITEIRO

IrEÀ¡.IDRo !,!ÀRCOS RAYSEI¡ BISCATÀ
s¡cn¡¡án¡o-csRÀf,

ÝrÝfid, €ryrôrafaoll, ps. gov.br
À vslidad€ deeLe docunenüo, s€ impresso, fIcR sujElto à comp¡ovaçâo d€ gua autentlcldad€ nog \

r6ep6ctlvos poltaj.c, lnformando seus respectJ.vos códigos dE verlflcaçäo.
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Mlnlstérlo do Desenvclvlmento Agrårlo
Secretarla de Aorlcultura Ftmlllar
Þiõùiàrna ruacioTai ¿e Fortðleclmento da Agrltulturä Famlllar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato:

Emitido em:

D A? | PR112022.02.00000 1 1 07CAF Versão DAP: 3.2 Emlssão: 1ø1112022 12t0612027

da Pessoa Jurldlca

CNPJ: 06.065.256/0001 -63

RAZãO SOCIAI: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO - COOPAFI - MARMELEIRO

Tlpo Pessoa Jurfdlca: Cooperativa Singular da AF

Municipio/uF: Marmeleiro/PR Data Constituição;1611212003

Representante Legal: CLARIANA MARIA WERKAUSER BRESSIANI CPF: ..-.214.029---

da DAP

Emissor:

cNPJ: 77.81 6.1 89/0001-1 0

Agente Emlssor: MARCIANA MAROUES STANKIEVICZ

Local de Emlssåo: Marmeleiro/PR

CPF: ....898,999¡"

Societária

Quantldade de DAPs M

Resultado Socletária

(*) Esta data de valldade da DAP está condicionada a manutençäo do nrlmero e estrutura do corpo social.

A autenticldade e veracldade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: http://dap.mda.gov'br (http://dap'mda'gov'br/)

511U2025,6

"r

Relat¡va %QuantidadeCategor¡a(s) de Agrlcultores Familiares
51.1093familiaresDema¡s
12.6423Quilombola
3.857PNRAAssentado/a
1.102Beneficiário/a do PNCF
0.551

Quantidade
I

Enéas
41

Francisco Belkão/PR
1

d'Oeste/PR
55

Marmeleiro/PR
1Sudoeste/PRNova
't1

2
Santo Antôn¡o do SudoesteiPR

I
São José do Rlo Claro/MT

13
Verê/PR

69,23126Número do titulares com DAP Reconhecidos MDA
30,7756Associados sem DAP
100o/o182Total dos Associados
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$åI EI"lå' 3Jtå":f,"tÈu"â'ar .d o B rasi |,
Þiõöúiääõtlã-céiat da Fazenda N acional

cERNOAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉEFOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs E À olvton ATIvA DA uNño

NOME: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO'

COOPAFI. MARMELEIRO
CNPJ : 06.065.256/0001'63

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima iJenìiticaoo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibitidade suspensa nos termos å;;;:151 Julåi no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

código rriuutaïo Ñacionat (cTN); Ju-ooj"to de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certit¡càiaáãa régutarioade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.constamnossistemasdaProcuradoria.GeraldaFazendaNacional(PGFN)débitosinscritos
em Dívida Ativa da união (DAU)com áxigibilidade suspensa nos termos do art' 151 do cTN' ou

garantidos meJiánte bens ou direitos, ou-tot embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisã-o ¡uOi.iuf que delermina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal'

Conformedispostonosarts'20se2I6doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidão
negativa

Estacertidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo'para
todos os órgãos e fundos prib'cos oa aomiiúiiæåã ãir"t" a.ere vincurados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no a.Ëitó ãã nre e oa pcËñ'" åoirng" ¡ncrusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 'a' a ,d, do parágrafo único do art. 1ì àa leino 8'212, de 24 de julho de 1991'

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
tnãói"idt <http://rfb. gov' br> ou <http ://www' pgfn' gov' b r>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' 
de 211Q12014'

Emitida às 08:49:26 Jo ãi" ßto1l2o25 <hora e data de Brasflia>'

Válida alé 15lOTl2O25.

ð¿dig" ã" controle da certidão: gF77 '449B.'8C44'2FEE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Voltar lmprimir

C,.IxA
GAIX,/A ECOruôUICE FEDERAL

Inscrição:
Razão

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

06.065.2s610001-63

COOP DA AGRIC FAMIL INTEGRADA DE MARMELEIRO

RUA ALVORADA 10s / ALVORADA / MARMELEIRO / PR/ 8s61s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atríbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/ 05/2025 a 31/05/2025

Certificação N úmero: 20 25 0 502 1 843 1 2 5 7 26t89 t

Informação obtida em L2/05/2O25 LL:12:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvwv.caixa.gov.br
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Páglna .1. dcr l_

PODER JUD]CIÄR]O
JUST](:A DO TRAB/\LI{O

CERTTD.ã,O NEGATIVA DE DÉBTTOS TRABALHIST.A.S

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILTAR
COOPAFT _ MARMELEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 06. 065.256/ 0001-63
Certidão no: 295jOIj /2025
Expedição: I6/0I/2025, às 0g:3g:42

TNTEGRADA DE MARMELEIRO

Validade : IS / 07 / 2025 - 1g 0 (cento e oitent.a )de sua expedição.
dias, contados da data

cert'ifica-se que cooPERATrvA DA AcRTCuLTURA FAMTLTAR TNTEcRå,DA DEùIARMELEIRO - COOPAFI - ¡{ARMELETRO (MATRIZ E FILIAIS), iNSCritO (A) NOCNP'J sob o rìo 06.065.256/oooL-6g, Nã,o coNSTA como inadimpj_ente noBanco Nacional- de Deved.ores Trabal_histas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e Bg3-A da consol_idaçãodas Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2ol. e13 ' 4 67 /20r'7 , e no Ato 01'/2022 da ccJT, de 2L de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em reJ_açãoa todos os seus estaber-ecimentos, agências ou firiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunar_ superior do Trabarho naïnternet (http : / /www. tst.j us .br) .
Certidão emitida gratuitament.e.

TNFORMAçÃO ¡ttpoRTAt{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabarhistas constam os dadosnecessários à identÍficação das pessoas naturais e juridicasinadimpJ-entes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em jurgado ou emacordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbÌico doTrabal-ho, comissão de conciriação prévia ou demais tituros quer pordisposição Iegal, contiver força executiva.

I
I)rtr;i,11¿¡5 ¡r rjlt(J._lti l.ô,.ì:i : t1(:,l1..í1ì i:i.. ),.rs.b.t:
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üIlt PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SATJDE
SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAIJDE

Alvará de Licenca Sanitária

Nô Licença: 20 I 2025

Contrlbuinte: ELI FATIMA GODINHO DA PONT

Razão Social: ELI FATIMA GODINHO DA PONT

CPF/CNPJ: 037. 1 39.809-69

Endereço: POGINHO, SN - ZONA RURAL -

Área: 28 m"

CNAE: FABRTCACAO DE MASSAS ALIMËNTICIAS e FABRICACAO DE PRODUT0S DE

PANIFIÇACAO

ucENclADo EM:

06rcz2025

VÁuDO ATÉ:

0ßßtU2A26

Responsável Técnico:

Observações

É oeRloRrónln A FtxAçÃo DËSTA L|CENçA EM LOCAL VISÍVEL AO CONSUMIDOR

ROBERTA

Autoridade Sanitária

Robarta Petry Plesala
I nspetor Ssnitário lndustrlat

Þorlaria 7170123 !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Alvará de Licença Sanitária

No Licença: 22 I 2025 LICENCIADO EM:

1010212025

vÁl¡oo RtÉ:
10t0212026

Contribuinte: MIGUEL KUOVACKI

Razão Social: MIGUEL KUOVACKI

CPF/CNPJ ; 285.447 .57 9-87

Endereço: NOVO PROGRESSO, S/N - INTERIOR -

Área: 40 m"

GNAE: OOMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS VERDURAS RAIZES TUBERCULOS HORTALICAS E

LEGUMES FRESCOS, COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ullt
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:llOGou¡
CJ TI'

En
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¡'ùUÈ
O-l
e3
-nU

õärg
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3pozoo0()
u<
hstu o-

Responsável Técnico:

Observações:

DESTA LICEN EM LOCAL VISiVEL AO CONSUMIDOR

S'
R,OBERTA P
7210212025 09:16:06

d{ûôl ovônçnoô coñ c.füllcôoo digrtrl nôo ICP'

ROBERTA PETRY

Autoridade Sanitária

a

É oeRrcarónrn A FrxAçÃo
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$tut
PREFETTURA MUNTCTPAT DE RENASCENçA

Estado do Paraná ¿¡

DATA 27t11t2024PROT: 15612024 NOVEMBRO

Gontribuinte
Razäo Social: MARLEI SALETE RONSONI BARBACOVI

Nome de Fantasia: XXXXXXXXXXX

CN PJ/CPF : 014.624.051 -00

Endereço Fiscal / Localização
COMUNIDADE 1O DE JUNHO ZONA RU RENASCEN PR

Finalidade
LICENçA SANITARIA

Data da lnspeçäo
27t11t2024

Data da Expediçäo
27t11t2024

Renovar em:
27t1It2025

paNrprcncÃo oE pRooutos RuRArs

Outorga
Chefe da Divisão de Saneamento Básico! no uso de suas atribuições legais, atendendo a
legislação vigente resolve outorgar o presente ALVARÁ SANITÁRO.

pÀt

Ð
I'r

m
'å,

EUSIAI{ElÁ\lAùL-"i"g,,ffiS*
f)
J}

,U ùÐ

ELISIANE I-AVALL
Responsável pela lnspecão VISA Municipal
Ohs. EsTE ALvARA É pesoal r INsTRANsFERfveIvnuruDo APENAS PARA As ATIVIDADES NEIT
EspEcrFtcADAs, SEMIRE euE ocoRRER MoDtFrcAções sussrnNoAts NAs FINAUDADES, o
MEsMo DEVERÁ sER AITERADo.

,L
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0456 /91rtÿt
LIGENçA SANIrÁRlA
trRE IrB IT'u RA Itl tnr¡rt:rpl\t, DE c^pAN EMa

SECIRETARl¡\ MtlNlClPAl-, Un SAÚDU

sr:rìvl(]o M uNr(:rpAL DE vrctlÂNctn s.rr'rn'.ÄRtA

Lci

.i+. 8,å R. S,

4(/

COOPAF'T - CAPAI\EMA

Rrnlo rlc r\lilfuh¡ir

(:NP.t/( Ptr

06.0¡0.524/0r)0I -92
,,\lr;u'¡i ìlr¡rlr:, lrrrc, i\'lunicipul (ìrrli¡¡rt,\tìt rlrrrlr

{7.¡.1-5-0ll
Data d¡¡ Avaliaçåo

CONTRTBTIINTË

RAZÃO SOCI A l- : ( :OO p EIì.A'il \' À D/.\ AGR lC'. tt L't
INTEGRADA Dli C'i\PAN¡il\f ,t - ('OOP./\Fl (1,,\P

ItNiDIittlt(lC): RtlA 15 Dt. l\lAl(),065
BAIRRO: SA() ('RlS't'(iVr,\() - C;\t,AN tÌ:ùtÂ/pR
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coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERVtços

Contrato prestação de serviço de beneficiamento de MILHO:

No 01-2025

CONTRATANTE: Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada de Marmeleiro - Coopafi
- Marmeleiro com o quórum mínimo , de associados conforme prevê estatuto social , na
avenida Macalli 440 centro, Marmeleiro - PR, CNPJ sob o 06.065.256/0001-63, n o dap
rÞ,Rltl¡2g2e,O?r' 000t,ru79,Æ neste ato representado pelos Diretores: Presidente: -
Clariana Maria Werkauser Bressiani, brasileira, solteira RG: 6.140.736-7 e portadora
do CPF: 027.214.029-51 residente linha km 10; Secretario - Jose Carlos Farias,
brasileiro, portador do RG: RG 5.414.801-1, e portador do CPF 766.010.569-87
residente e domiciliado a Rua lnácio Felipe, N.o 890, Bairro Centro, município de
Marmeleiro/PR, doravante denominada tão-somente de CONTRATANTE,

A CONTRATADA: da Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada de Capanema -
COOPAFI Capanema, inscrita no CNPJ N.o 06.040.52410001-92, situada a Rua 25 de
Maio, N.o 665, Setor lndustrial, Bairro São Cristóvão, Capanema - PR representada pelos

seu representante Ari Drebes; Agricultor, brasileiro, RG 5.330.275-0 e CPF
924.143.709-04, residente e domiciliado na Linha Cristo Rei, município de
Capanema-PR. doravante denominada Contratada, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAçAO Oe SERVIçOS, o qual reger-se-á pelas
cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente CONTRATO é a prestação de serviços na Produção de Farinha DE
Milho a partir da Moagem do Grão de milho fornecido pela contratante, nas variedades que
a contratada industrializa.
Parágrafo Único
Os serviços, objeto deste CONTRATO, serão regidos de acordo com a legislação brasileira
vigente para a regulamentação da farinha de milho para panificação.
CLÁUSULA SEGUNDA;
Remessa de milho para será posto na fábrica de farinha de milho (fubá) .

Parágrafo Primeiro
O pagamento será feito pela Contratante a Contratada conforme entregas realizadas
durante a vigência deste Contrato e conforme emissão de nota de serviços emita de
contratada à contratante. O valor será em produto entregue no valor de 50% do volume
processado
Parágrafo Segundo
O pagamento se efetivar com 50% do produto após a entrega dos produtos constados neste
instrumento.
Parágrafo Terceiro.
A transferência da produção fica condicionado a emissão de nota fiscal de conforme
legislação vigente, emitida pela contratada. E a qualidade do produto fornecido.
cLÁusuLA TERcETRA - Dos DrRErros E oBR¡GAçÖES REciPRocAS
À co¡¡TnATANTE caberá:
a) Remunerar a contratada segundo as condições expressas neste instrumento.

t 1
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coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERVtços

b) O direito de acesso ao local, exclusivamente no horário de expediente da
CONTRATADA, para verificar as condições de produção e conservaçäo de seu produto.

c) Fornecer o grão de trigo com as especificaçöes necessárias para a produção de farinha
de boa qualidade posta na lndustria/ Contratada.

d) Retirar a quantidade solicitada de farinha, conforme pedidos solicitados.
À coTTRATADA caberá:
a) Cumprir e iazer cumprir seus normativos segundo a legislação específica de produção

de farinha de milho.
b) Entregar o produto segundo o cronograma especificado pela contratante.
c) Realizar análise de qualidade do produto.
d) Acondicionar o produto nas embalagens de 1 kg
e) Armazenar o grão de milho fornecido pela contratante, conforme a capacidade de

estocagem da contratada.
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O presente instrumento é celebrado por um ptazo de vinte quatro meses, compreendido
pelo período de 01/01 12025 podendo realizar a renovação de maneira automática se ambas
a partes assim deliberarem.
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISAO
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, somente no seguinte caso.
a) Pelo descumprimento das condiçöes previstas no presente instrumento;
b) Incapacidade técnica, negligência, imprudência, imperícia ou má fê da

CONTRATADA
CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, para dirimir qualquer questão
relacionada ao presente Contrato.
CLAUSULA OITAVA
E por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Contrato em três vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais abaixo qualificadas.

Marmeleiro, 10 de janeiro de 2025.

PELA CONTRA
ARI

DREBES:9241

Goopafi Capanema
Ari Drebes
cPF:924.143.709-04

Documento ass¡nado digitalmente

ARÙqNEALVES NUNES
Data: t5/01/2025 09:36:22-0300
Verif ique em http5://val¡dar.iti.gov.br

gwh

gn¿h

Documento ass¡nado d¡gitalmente

JOSECARLOS FARIAS

Oâtâr 15/Oll2025 00:27:54-03OO
ver¡f ¡que em https://vâl¡dar.iti.gov.br

Testen
gou,br

uoopa¡r Marmererro
jose Carlos Farias

CPF: no 766.010.569-87

Documento ass¡nado digitalmente

ELIZABEÍ E TONETTO FARIAS

Data: l5/01/2025 10i06:24-0300
ver¡f ¡que em https://vålídar.iti.gov.br

Ariane Alves nunes
Testemunhas

Elizabete t. farias
testemunhas I
t 2
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fl
coNTR¡\[O DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS.

a oL / 2022 -.

Contrato de Prestação cle Serviços AuÈönemQS
guê, entre si f azem, de um Iado a cooPERAEMt Dâ

AGRTCULtrUR.E, FAI{ILIAR INTEGRJADA DE ÈÍARMELEIRO COOPA¡'I

¡{ARI4ÍELEIRO, pessoa j ur i-dica cje direito p.rivado¡ CNPJ

06.065.256/OOOL/63, lcrcåIiz.icla à Rua Alvorada, numero l-05,
bairro Alvorada, Marmeleiro, Paraná, nest,e ato representada
por seus diretores, Ari Dos Santos, brasileiro, agrlcÌ¡Itor,
RG 2.52'7.661_, CPF 01,'1 .213.429-09 resídente e domicíliado no

AcampamenLo são Jorge municipir: de Marmeleiro_ ,- que poj
forçã do presente contrato, denominada de W
e, clo outro LADO COOpERATIVA CENTRAL DÀ AGRICULTURÀ

FAùIILXÀR INI'E6EUADA DO PARANÁ, com sede na Rodovj-a PR-483,
No 505, Bairro Marrecas, MunicipiO de FranCisCO Bel-tråo,
Estado do Paraná, S.nscrito no CNP'J soþ o no

08. 730. 945/0001-?0, neste ato rePresentados pelos Diretore,s':
,]OSE CARLOS E'ARIA$, brasileiro' agricultor' casado'
portador do CPF no 766.010.569-8?, residente e domícillado
na Rua Inácio Felipe, 890, Centro, Município de Marmeleiro'
Estado do Paraná, representcn¡te IegaI denominada como
dd,t\i.$SdF,hf}.A. PeIc¡ presti:rtr3 rnstrumento os acima
qualif icatCos, ajustam as condiçÕes deLerminantes
de obrigaçÕes reclprocas, na forma adiante alinhada:
CLÁUSULA pRIMEIRA A CONTRATANTE acorda a prestação
dos serviços d a coNTRATADA, exclusivamente na
área de serviços cle benef iciamento da produçåo
de ovos coloniais, inspecio¡rado na unidade de
inspeção de proclulo's cle origem animal
SISIBT/POA, concedido pelo municlpio de
Francisco BeItråo, inspecionado $ob o Ñ'":
..OAZ",Sil.üt.,/;giq.Ëf¡$!.,,, para real- Lzar o beneftciamento
da produçåo de Ovos.
På,RÁ,GRAE'O PRTMEIRO A CONTRATå'EA CAbE
Realização e recepção cta produçäo, €rl bandeja de
30 360 ovos a ser retirada pela coNIRATANTE na

uni"dade de benef iciamento rresta cidade.
pARÁeRAEO SEcUNDO - A CON'IRATADA prestará serviços à

CONTRATANTE, exclusivamenLe rios limites da presente
contratação, a qual está Iimil-ada às atribuiçÕes descritas
nas cláusulas deste instrumento.
CfÁUSUf,¡, SEct¡[DA - A CONTR/*TADA não tem qua]guer
obrigação de cumprimento cìe jornada de trabalhos e/ou
deLerminação de horário para estar naS d.ependências
da coNTRATANTE, podencio eKecutAr Suas t,aref as
livremente, sem qualquer ingerênci.a da CONTRAEANTET

podendo, para isso, Sob Sua integral e irr,estrita
responsabilidade usar dos Ser:viços de auxÍIiareS
particulares que não se enquadrarão na condição
de empregados e/ou prepostos da CONTRATANTE. 1

IdM &
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,ý PARÁeRAFo únrco
desempenhar os
responsabi I idade

A CONTRATADA obriga-se a

serviços
ética

Å

ora acordados -ç9,{t",
profissional, dentj:b"

vigente.. 
¿:..,

o b r i g a ârì ff,(,,,**:n,-

J J\, .,

e

dos padrÕes exigidos pela Iegislação
CLáUSUX'A TBRCEIR.A _ A CONTRATADA SE

apresentar. a CONTRATANTE todos os rnateriais
necesSários, matéria prima, caixas para embalar conforme
t.abela abaixo.

Primei-ro - A CONTRATANTE fATå O TECE bimento da

produção, a qual emit.irá d<lcunento fiscat de transferência
puru industrj-alização ern nome da CONTRATADA, o qual após a

prestado o serviço conforme objeto cleste contrato fará a

àevoluçåo påra a contratante de polpa beneficiada.
CrÁuSU¡¡r 9UARTA A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA
pelos serviços ora contrat,ados, o valor de B$ tt20
lu* real e vinte centavos) por dúzia, através de
nota fiscal no ato da entrega de cada Iote
produzido, at.é o 5o (quinto) dia úti1 do mês

êubsequente, ressalvadas as determinaçöes
Iegaiè quanLo aos reÇolhirnentos dos impostos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA SE
obriga a recolhêrr diretanent,e, os valores
referentes aoS impostos sob sua responsabilidade¡ IUê' A

Iegislação determina'
CfaúSUf,A Air¡qm, Este instrurnento terá inicio a partir de

Ot/06/2022, e validade por (um) ano com renovaçåo
automática, E através de aditivo em caso de atualização dos

cüstos, para o mesmo período, Bal.vo se comUniCado o

interesse das partes for contrário.
CIAf¡SU¡A SE¡CIA- - Poderá o presente instrumento ser
rescindido de pleno direito, por quaL'queI uma das
patîtes. sern necessidade de prévia notificação
judicial ou extrajudicial, êñ quaisquer dos seguintes
ã"ro": e) Advento do seu termo final, sem que haja
expressa manífest ação dos contraentes no Sentido de

promover sua renovação; b) Des,:urnprimento, pela CONTRATADA,

âe qualquer cIáusuIa deste contrato, a menos que esta
corriiu o seu inadimplemenEo dentro de 10 (dez) diast o)

Ausência de reColhimento de quaisquer tributos ou encargos
sociais que venha interferir nas açÕes da contratant'e ' d)

Incapacidade técnica, negl.igência, imprudência, imperícia
ou Má fé dA CONTRATADA.

crÁUsur.¡, sÉEIl'rA - Ser:á conc.edid,: o direito de rescindir o

presente instrumento na hipÓtese de descumprimento, pela
CONTRATAI.ITET de suas ob.rigaçöes.

2 d

, VelorDescriçåo
0 ,50a) Serviço de hi ielri za åo cla r,:dr-t åo;

450b)unidade cle 12 ovos dz
250c) caixa de acondicionamento or Dz.
20EOTA.I,

,ltlÅ.Å
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,#,',,-cr,Áusur,e orBAyA caracteriza-se o presente
instrumento pela ausência de subordÍnaçåo' ìr.e¡

excl-usividade entre as partës contraentes na

prestaçåo de serviço.s, näo se aplicando à

espécie, por consegui-nte' as normas
traUatnistas .ott"spondentes às relaçÕes empreqaticias.
CfÁUSUf.¡, NONA - As partes ora cr:ntratantes elegem o foro
desta cidacie de Francisco Beltrão, Bstado do
Pa ra ná , e para f irmeza ,lo presente e colno f,Orma de

assim haverem corrtratado, fize::am este instrumento
particular, que Segi-ie isln 02 (Ouas) vias de igual
teor, fornìa e dat-ar a.ssjnado pelas parLes ora
contratantes e por 02 (duas ) testemunhas 9U€, ta1
como os contratantes, ciecla ram ter I ido todo o seu
conteúdo e que o enterlderam enqlladrandO-Se no art.
104 do Cód.ì.go CiviI.

Franci sco Belt-rão -Pr. 01" de unhoj

Ari do $antos
Presldante,

CPF: 017.273.429-09

CONTRATANTE

Jose Carlos Farias

202'2,

Cooperativa da Agrieultura Familiar lntegrada de Marmeleiro

CNPJ n,o 06,065,256/0001 -63

Gooperativa centrala
Cpf 766,010.509'87
agricultura famlliar integrada do Paranå'

CNPJ: C8.730. 94 5/000170
CONTRATADA.

/l

Testemunhas: (/)

Nome . .. H.n r, Cq å,..,,.A lr/n,niç.,,,,, ßg*tn d / 
",.,..,.,.,.,

ÇpF/MF:,..,.0h3.,..,t.,fi,âå..,,,¡.,,:Ì.3.11. ., .,- .!l.l

Testemunhas: I

þ,|ryÝ" fý *¿ x-'"'/"""""""

,.t,..3.?* t kh1 .

?

EÊGf nrgtrlroctrlr.trr

ir,,|:-9Ð!'t!qi
ooffib. . oícb Ù¡lEc

do ÞrhÉ

Nome

i

..[./]rt+i.,*.
Iur..Qfu..,.,.

dùilú . Olh¡l tr!¡r
,sù0¡

LÌv/o 6¿e3 . Frr. orE. E'.rr o. Jsnho É.202?
Elralum.ntor R¡2ó0,9?lvRC f.020,00). FunftJU¡; Rl9.e2. ISSON: R¡l 2¡'

F,JI'IDEP RÍr2.66, 9.1o. Rlt.60. Dhrrìbuldor, Nlo

(Porlúl¡

5610 n'

PAI

CPF/MF:

p0r

! ARI oos sat¡l os.

da Ver

- ¿e ,it .t..

4rlll

!_

do CARLOS

3

nqt€ro

Etoteventg

OLtVEtRA

Dou fé M¡rm¡lcho"PR, ?3 de òo

þ
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE
MARMELEIRO PARANA _ COOPAFI - MARMEMELRIO

Avenida Macalli- Marmeleiro Pr- CNPJ 06.065.256/00001-63 - E-mail:
coopafimarmei lero@gmail. com

ANEXO V

DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE DE

VENDA

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de representante da

PERAT]VA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO _ COOPAF¡ MARMELEIRO,

PJ ne 06.065.256/000L-63nos responsabilizamos pelo controle do atendimento do limite
dividual de venda de seus cooperados/associados na entrega dos alimentos para a merenda

r objeto do Edital de Chamamento Público O3l2O25 e possui registro no Serviço de tnspeção

unicipal de Marmeleiro-PR, fornecido pela Secretaria Municipal de Agricultura, estando, portanto,
e acordo com a Legislação Vigente

72 de Maio 2025

\
Jose FariAS

Presidente

CPF: 766.010.569-87

\

a-
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIL¡AR INTEGRADA DE
MARMELEIRO PARANA - COOPAFI - MARMEMELRIO

Avenida Macalli- Marmeleiro Pr- cNPJ 06.005.2s6/00001-63 - E-mait:
coopafimarmeilero@gmail. com

ANEXO IV

DECLARAÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIoS - GRUPo FoRMAL E INFORMAL
E / OU FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROPONENTE: Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada de Marmeleiro - COOPAFI

MARMELEIRO

CNPJ ; 06,06s.256/000L-63

EN DEREçO Avenida Alvorada Marmeleiro/pr

Telefone:46 99932 3060

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento públic o 0312025, gêneros
alimentícios a serem entregues, são oriundos de produção própria relacionada no projeto de venda.

Elou

Declaro para os devidosfins, que o objeto do Edital de Chamamento públicoo}ll}2S,gêneros
alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto
de venda,

MELETRO/PR, L2 de Maio 2025

Jose carlos Farias

Presidente

CPF: 766.010.569-87

{

\
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE
MARMELEIRO PARANA - COOPAFI - MARMELIERO

Avenida Macalli- Marmeleiro Pr- CNPJ 06.065.256/00001-63 - E-mail:
coopafi marmeilero@gmail. com

ANEXO ilt

MODELO DE DECLARAçÃO UNTFTCADA

Comissão de Contrataçäo

lo presente instrumento, a proponente COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO -
PAFI MARMELEIRO, CNPJ 06065256/OO0t-63, com sede na AVENIDA ALVORADA - MARMELEIRO/PR, através de

u representante legal infra-assinado, DECLARA que:

) Para cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n.e L4.t33/21, não emprega menores de 18 (dezoito)
nos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,
so empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo
cumento).

) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão priblico de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com
poder público.

) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Editalde Chamamento Público 0312025.

) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade
declarar ocorrências posteriores.

) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
rgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçäo no Chamamento Público ou atue na

lização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
r afinidade, até o terceiro grau.

) Aceita os valores dos produtos constantes do presente Edital de Chamamento Público ne 0312O25.

) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em caso de eventual
ntratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

-mail (opciona l): coopafima rmeleiro@gmail.com

ne (46)',99975-3169

) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraçäo junto ao Sistema de
rotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como ¡ntimado nos dados anteriormente fornecidos.

rmeleiro,12 de Maio de2025.

Jose carlos Farias

Presidente

CPF: 766.010.569-87

L {
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